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RESOLUÇÃO N.º 350 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SERRA. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde da Serra, em sua 266ª Reunião Ordinária, 

realizada no dia 24 de novembro de 2014, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições conferidas pela Lei nº. 8.080 de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº. 8142 

de 28 de dezembro de 1990, pela Resolução nº 453 do CNS de 10 de maio de 

2012 e pela Lei Municipal nº. 3.298 de 03 de dezembro de 2008.  

 
CONSIDERANDO que o Conselho de Saúde é uma instância colegiada de caráter 
permanente e deliberativo, que atua na formulação de estratégias da política de saúde 
e no controle da execução da política de saúde na instância correspondente; 
 
CONSIDERANDO que a Lei em vigor que regulamenta o Conselho Municipal de Saúde 
da Serra apresenta lacunas, as quais se buscou corrigir com o Projeto de lei em 
tramitação, levou o Pleno do conselho a aguardar pela aprovação da nova lei pela 
Câmara de vereadores da Serra para proceder o pleito eleitoral período 2015 X 2016; 
 
CONSIDERANDO que a aprovação do referido projeto não se concretizou dentro da 
previsão do pleno do conselho, o que dificultou a realização da eleição dentro do 
período previsto na Lei 3. 298 de 19.11.2008 que regulamenta o conselho; 
 
CONSIDERANDO que o Regimento interno do Conselho em seu Art. 30 que trata da  
competência do Conselho Municipal de Saúde da Serra em fazer alterações que julgar 
necessárias ao aprimoramento da legislação municipal. 
 

RESOLVE: 

 

ART. 1. º Prorrogar em até 90 dias o mandato dos conselheiros municipais de saúde 

da Serra a partir de 01.01.2015 

 

ART. 2. º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Serra, 26 de novembro de 2014 
 
 
LUIZ CARLOS REBLIN 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde da Serra 
Secretário Municipal de Saúde da Serra    
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